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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI l\ío 319104
(tle 28 de Julho de 2004)

Institui o Táxi-Lotação
transporte alternativo e dá
providências.
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O PREFEITO MUMCIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou a seguinte Lei:

Art. 1"- Fica instituído o serviço coletivo de tiíxi-lotação do Município de
Barra dos Coqueiros, como transporte alternativo complementar aos serviços àe táxi
comum, que será operado por veículo autonróvel de duas e quatro portas, em carátercontinu me de permissâo, durante as rante 

" 
q*rà horas do dia.

unico. o serviço de táxiJotação será prestado exclusivamente
dentre os atuais permissionários na data de publicuçao desta Lei.

^rt. 
2"- Compete à Secretaria Municipal de obras e Transportes - planejar,

regulamentar e fiscalizar o serviço de t ii-lot ção, bem como conceder aspermissões.

- Art' 3o' Somente será concedida uma peÍmissão pma cadaproprietiírio de\r rreícuIo.

Art' 4o' A exploração do serviço de tiíxiJotação sení remunerada por tarifa
gProvada por ato do Chefe do Executivo Municipál, 

" up**Ou pelo ConseihoMunicipal de Transporte, cobrada por passageiro.
Parágrafo Único- Â fixaçâo ào ,,io. da tarifa se baseará na efrcácia dossen'iços e levará em consideraçao o aspecto social dos mesmos, o itinerilriopercorrido, o custo operacional e as exigências essenciais de melhoramento.

Art so. o veiculo táxi, quando operando no sistema de lotação,utiiizar a denomilação. taxi-totação afiiada io far*brisa diante,o epara c qual se deslocará, assim como o preço tarifríric oficial.
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Art. 6o. E vedado o üansporte de cargas nos veículos tipo taxi-lotação.

Art. 7o. O Conselho Municipal de 'fransporte, a pedido do permissionario e
atendendo à conveniência do serviço, poderá autorizar a intemtpção da permissão
por no máximo trinta dias.

Art 8'. As infrações às noflnas regulamentadoras do serviço de táxi-lotação
ensejarão a aplicação das mesmas penalidades previstas no regulamento para os
serviços de táxi do Município de Barra dos Coqueiros.

Art- 9o. O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias a contar de sua publicação.

Art 10'. Esta Lei enúa em vigor na data de sua publicação.
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